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SUBSECRETARIA DE GESTÃO
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA GERENTE
EXPEDIENTE DE 23 DE JUNHO DE 2021

Processo n.º: 08/000.412/2019
Nome: SIMONE SILVA
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL
Matrícula: 12/241.239-3
Averbe-se para fins de Aposentadoria com base no Artigo 9º e seu parágrafo Único da Lei nº 315/82, combinado 
com o Artigo 212 da LOMRJ de 05/04/1990 o tempo de contribuição prestado em atividades de caráter privado, 
aos períodos de 14/09/1992 a 04/10/1994, 01/11/1994 a 19/05/1997, no total de 1.676 dias. Solicitação feita em 
14/11/2019.

Processo: 08/004.780/2019
Nome: WAGNER ROBERTO BAPTISTA
Cargo: Profissional De Ensino Médio
Matrícula: 10/289.010-1
Averbe-se para fins de Aposentadoria o tempo de contribuição prestado em atividades de caráter privado, aos 
períodos de 01/03/1989 a 31/08/1989, 21/01/1992 a 06/01/1993, 20/11/1997 a 25/06/1998, no total de 754 
dias, nos termos do Artigo 9º e seu Parágrafo Único da Lei 315/82, exclusivamente para fins de Aposentadoria, 
combinado com o artigo 212 da LOMRJ, de 05/04/1990, desprezando o período de 18/10/1999 a 28/02/2013, por 
já ter sido averbado nesta municipalidade. Solicitação feita em 20/12/2019.

Processo n.º: 08/000.117/2020
Nome: CARLA BARBOSA ROCHA
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL
Matrícula: 10/240.710-4
Averbe-se para fins de Aposentadoria o tempo de serviço/contribuição prestado a Fundação no período de 
07/08/2001 a 31/03/2004, no total de 946 dias, nos termos do inciso I do art. 65. da Lei 94/79. Solicitado em 
14/01/2020.

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE

Secretário: Daniel Ricardo Soranz Pinto 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 7º andar - Tel.: 2976-2024 

_ _ _

ATO DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO SMS Nº 4945 DE 23 DE JUNHO DE 2021.

Homologa o resultado da Chamada Pública nº . 004/2021 
para contratação de serviços de fisioterapia ambulatorial.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor e em conformidade com os comandos do artigo 199 § 1º da Constituição Federal de 1998, Lei nº. 
8.080/90, Lei nº.8.666/93, Edital de Chamamento Público nº.004/2021 e considerando o conteúdo do Processo 
nº.09/000487/2021,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o resultado da Chamada Pública nº.004/2021, apresentado pela Comissão Especial de 
Credenciamento instituída pela Resolução SMS nº.4917, de 13 de maio de 2021, referente ao credenciamento e 
contratação de estabelecimentos de saúde privados interessados em participar do SUS, de forma complementar 
para a prestação de serviços de fisioterapia ambulatorial.

§1º Habilitar a seguinte interessada:

APTA
Nº NÚMERO DO PROCESSO UNIDADE CNPJ
1 09/002938/2021 CENTRO FISIOTERÁPICO RENASCER LTDA. 73.361.396/0001-76

§ 2º Inabilitar as seguintes interessadas:

INAPTA
Nº NÚMERO DO PROCESSO UNIDADE CNPJ
1 09/002939/2021 CLÍNICA NOVA GUANABARA LTDA. 34.030.742/0001-81
2 09/002940/2021 SPB/BRASIL - PESTALOZZI DO BRASIL. 33.752.023/0001-01

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 23 de junho de 2021.

Daniel Soranz

ATO DO SECRETÁRIO
* RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 1930 DE 21 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor e tendo em vista o que consta Ofício S/SUBHUE/HMP nº 195 de 14/04/2021,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores:

SERVIDOR MATRÍCULA
ANGÉLICA BARRETO DA SILVA 11/238.450-1
IARA DE LIMA FAGUNDES ROQUE 12/322.057-1
CAROLINE DE CARVALHO CABRAL 10/312.303-1
FRANCISCO CARLOS MARTINS DA SILVEIRA SANTOS 57/163.338-7
ELIANE VASCONCELOS VILLAR 11/246.290-1

como responsáveis pelo acompanhamento do Termo de Execução nº 012/2021 ao Contrato nº 016/2019, firmado 
com a empresa OXY SYSTEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., cujo objeto é a prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva de ventiladores da marca BIRD para atender ao Hospital Municipal de Piedade, 
processos instrutivos nºs.:09/003.638/2018 e 09/68/000.076/2021.

Parágrafo único. Caberá aos servidores designados no caput desse artigo a atestação dos serviços prestados, 
observando o constante no Decreto nº 34.012, de 20 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(*) Republicada por incorreção no D.O. Rio de 24/05/2021, nº 51, páginas 22 e 23.

ATO DO SECRETÁRIO
D.O. RIO DE 23/06/2021

RETIFICAÇÃO
Onde se lê:

RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 2176 DE 22 DE JUNHO DE 2021
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, com base no disposto no Artigo 4º do Decreto nº 48342 de 01/01/2021,

RESOLVE:
nº 2176 - RENATA MONTEIRO DIAS CRUZ, Enfermeiro, matrícula 12/321 992-0, para exercer a função 
gratificada de Auxiliar de Chefia II, Símbolo DAI04, código 025756...

Leia - se:
RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 2176 DE 22 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, com base no disposto no Artigo 4º do Decreto nº 48342 de 01/01/2021,

RESOLVE:
nº 2176 - Designar RENATA MONTEIRO DIAS CRUZ, Enfermeiro, matrícula 12/321 992-0, para exercer a 
função gratificada de Auxiliar de Chefia II, Símbolo DAI04, código 025756...

SECRETARIA EXECUTIVA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA “P” S/SECOMS Nº 29 DE 23 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar público a alteração de representante Titular e Suplente na União Brasileira de Mulheres - UBM, 
no Conselho Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, conforme Ofício nº 01/2021 da UBM de 21 de junho de 2021, 
para dar continuidade ao mandato 2021 a 2023, na forma abaixo discriminada:

- União Brasileira de Mulheres - UBM
Titular: Mara Núbia Maciel em substituição a Monica Fernandes Lahmann
Suplente: Daniele da Silva dos Santos Moretti em substituição a Euza Cristina Borges dos Santos

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 22/06/2021.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 23.06.2021
09/003.580/2018 - Torno sem efeito o despacho de fl. 155 e a publicação no D.O nº 95, página 47, datado 
de 02/08/2019 e APROVO o termo de referência às fls. 447 à 454.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHOS DO ASSESSOR ESPECIAL

EXPEDIENTE DE 16.06.2021
*Processo nº : 09/002386/2018 - NAD nº 576/2021
1.OBJETO: Prestação de serviço de lavanderia de roupas hospitalares, com coleta, lavagem, desinfecção, 
distribuição e recuperação de enxoval hospitalar, visando atender as necessidades das unidades da SMS. 
(Termo Aditivo)
2.PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e FERLIM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.
3.FUNDAMENTO: Artigo 1 Inciso Caput da Lei nº 10.520 de 17/07/02
4.RAZÃO: PREGÃO nº 525/2017
5.VALOR: R$ 11.046.203,40 (onze milhões, quarenta e seis mil, duzentos e três reais e quarenta centavos)
6.AUTORIZAÇÃO: Jorge Luiz Medeiros Rocha

*Omitido no D.O. Rio de 17.06.2021

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATOS DA COORDENADORA
PORTARIAS S/SUBG/CGP “P” DE 23 DE JUNHO DE 2021

A COORDENADORA DA COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE 
GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, pelo Decreto nº 10362, de 08-08-1991; em conformidade com o estabelecido na Resolução 
SMS nº 588 de 24-09-1996,

RESOLVE:
nº 716 - Aposentar CLAUDIO KARMIOL, Médico Cirurgia Torácica, Categoria Especial “A”, do Quadro 
Permanente, matrícula 10/160 003-0, nos termos do inciso I, § 1º do artigo 40 da Constituição Federal, 
combinado com os artigos 72 e 92 da Lei nº 94, de 14 de março de 1979 e o artigo 6º-A da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, introduzido pela E.C nº 70/2012, tendo em vista o que consta do Processo 09/003 132/2021  
(S/SUBHUE/CGE-1/HMSA).

nº 717 - Aposentar ANDRÉA ABREU DA SILVA, Enfermeiro, Categoria Especial “A”, do Quadro Permanente, 
matrícula 10/201 509-7, com proventos proporcionais, na fração de 29/30 (vinte e nove, trinta avos), nos termos 
do inciso I, do § 1º do artigo 40 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo único do artigo 72, da Lei  
nº 70/2012, tendo em vista o que consta do Processo 09/002 756/2021 S/SUBHUE/HMCD).
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